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/,{SOLVE
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PORTÂRIA N" 77]20?2

III]GO LOPES DE OLIVE1RÀ

Oúelor P.esdente

A,l. 1o - CONCEDER o beneiícro de APC,SEN |ADORTA
voLUNÍÁRtA poR IDADE E ÍEMpo DE ccNrRtBur-
ÇÀO com PROVENTOS INTEGRAIS ao s.rv,dcl Et.|EZER
GONÇALVES, nrêtricula nô.01924 Airxiti2Í Ad minl.:, !r.;
.scÍitc no CPF sob o no 589.703 ?07 68. .or r.ri,.Í. .!

âd. 4C. §1'. Ill dâ ORFB/88 com redaçào ladê peta E.C
10312019 .r'c â.1iqo 70, I ao lV Ler túú.,c,pa n. 16ôr2ct!
de acordo com o Parecer Juridico exarado no P.ocesso
Admlnistralrvo n" 10612022 e êm corformdaCe.o.i o sr.
geslionado pela OrreroÍa Previdencrana enr U§ it6riar6 ri-
cando sôus oroventos rtêdes_@8Lt-LJ,L8.lG!§ jrü
cênto e lrinlâ e dors Íeais e oúenla € trôs.lnravcer

íitTIFICÂR O BENEFJClO DEAPOSENTADORIA ÚA sCAI-
rlDrià vêÍá Lúcta da §lvã solza em atend mcnlôao Decrero
Mrnrcipal .q 190,{ de 23/05/2022.

Ár 1" CONCEDER o benêÍicio dc APOSENTADORTA VO-
L,..lNTARrArúENTt con PROVENTOS TNTEGRATS a seai
,:1oÉ VEF LUCIA DA SILVA SOUZA matflc(tã n oo+72.
P.oÍessoÍâ Dôc ll 22h e 30mrn. côm futcro no sô" dê E.C
4r,2003 e anigos.l"e 5.da CRFB/88. ficandosel]s provên

h\ Ívddo!r:!8Íl-OU!2!r!ai§!1l !e5!e!!4 e !, ]eaF
a-v!:,qê_ Ailo ceÍtavos ).

LIUCA LOPES DE OLIVEIF.A

Drelo.Prêsrdênre

Procêsso AdministÍativo n. 61/t/2022. O Dielo. presr
.i.,r- o. SERoPREVI lsancc ias aÍiburçôes que iie
sáo.onierdas por LE,. resôlve Cor. íundâmenb no artgc
i7 dê Le Éederâr ni 1.í 233,,2021 e dranre dâ má. ÍesÉ.
Çn. rtvor.rvet da CONTROLADORIA ÂUTÀROU|CA e da
pRocuRADoR!À aurÁRoutcÂ. RATIFlcaR e Hotvo.
LOGÁR â t rspensê de Llcrtaçao bên .orrô ÀDJUOIçÁR
eh lavoí dâ €mp.-Ê§a ÊlLlPE PERETRÂ oos saNTo§
12038707790. CNPJ nl 2!.652 031/0001-95 no vaior d.
RS 25.990 66 lvinre e seis ôit. novecentos e novenÉ rÉ,s
{: !,esse.tâ e sers cenlâvos) conlôíme consta nos a!tôs di
Processo Adlninislralivo n. 614/2022. parâ SÉ.v,!us ü,
ln5rêlat:n, IJes:rstalacào e Reinslstução dc Aparelhos de
À C.idfo.ádo .le acôrdo coor a sotclaçao ôâ Súôge-
r.Írcrz.le r)al.rnrônLoeArmoxariaacô

IIUGO LCPÊS DE OLIVEIRA

DrrelorPÍesrdenle

PORTARTA it.75i2022

O DIFETOR.PRESIDENTE DO IÀISTITUTO DE PiiEl,/i
DÊNcrA oos SERV|DoRES [luNtclpAlS DE sERopÉ.
DICA- SEROPREVI Eslado do R o de Jancro no uso d.
slds atibuçoês lêoãrs

IiE SOL!F

Aí l! . coNCEDt R o ô.neii.ú de Ap{rsENl^Í,'i)Rt,.-
L..PtCt!_ DO M^C,|S',-orc .-,.. 

'o-.r \:.c 1 .

GRAIS ; servido.a ALDEllA BRAGA r,4ÂCHAOO rnirÍ..r,
i! ,,! 1048: Pdússora Doc rl 2iJ. .j :t,)Í,rn osL ,j Í,,,

h1. .:d7 Õ. L_,,. 
.-, j ,. .. . .: . !

lll dã CRFB/8E drm redaçiio dadii l)€la E.C 103r21)tt-r rii:
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Rua Vereador Aldacir Medeiros 125-A, Boa EsperanÇa. Seropédica-RJ. CEp: 23.g94438
seroprev m.bi' {21) 2682-0075

PORTARIA NO 7412022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DÊ PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNlclPAls DE SEROPEDICA * sERopREVt. EstacJo do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuiçôes legais,

SEROPREVI
lístitub & fta/irêíf,ia d6 ScyüoÍ€s Municipais de SeÍopédica

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Ediçao n." {n'}r. ns.C,3 oa:v. E tút-L
Assinsturs g c€Íknbo:

i.com.br cor'l

RESOLVE:

pohlÀÊ\À

Art. 1O - CONCEDER O bCNEfíCiO dC APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE
E TEMPO DE coNTRtBUtÇÃo com pRovENTos tNTEGRAts ao servidor ELIEZER

GONÇALVES, matrícula n". 01924, Auxiliar Admrnistrativo, inscrito no cpF sob o no

589.703.207-68, com fulcro no art.40, §1o, ilt, da CRFB/BB com redação dada pela

E.C. 103/2019 c/c artigo 70, I ao tV Lei Municipat no 366i2009, de acordo com o
Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo n .10612022e em conformidade

com o sugestionado pela Diretoria previdenciáíia em fls. g6/106, ficando seus
proventos fixa dos em R$ 2.'i 32,83 (dois m rl, çento e trinta e dois rears e oitenta ê três

centavos)

AÉ' 20 No cálculo de fixaçáo dos proventos foi ccnsiderada a rubrica "quinquênio'' no
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial profenda pela

Primeira câmara civel do Tribr:nal cie Justiça .io Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelação nos autos do Mandado de segurança n" 0002714-32.2016,8.19.0077.

em que foi declarada a n,.rlidacie do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentuai de 5,/r lcincr.r por cento).

Aú.30 o presente ato concessório entrará em vigor nâ data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contaÍ de 01109;2C22



.ôl SEROPREVI

Rua Vereador Aldacir Medeiros 125-A, tsoa Espêrança Seropêciica-RJ. CEp: 23.894_438
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Seropédica, í7 de agosto de2022

Registre-se, p rque-se e curnpra-se
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